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LEI N° 1.422, DE 06 DE JULHO DE 2026 

       

Declara o “Encontro de Trilheiros de Praça do 

Oriente” como Patrimônio Cultural Imaterial do 

Município de Atílio Vivacqua e dá outras 

providências. 

 

 Art. 1°- Fica declarado como Patrimônio Cultural Imaterial e esportivo do Município de Atílio 

Vivacqua, o “Encontro de Trilheiros de Praça do Oriente”, realizado, preferencialmente no mês 

de maio de cada ano. 

 

Art. 2°- O poder Executivo, através dos órgãos competentes, poderá apoiar e incentivar a 

manutenção e a valorização do “Encontro de Trilheiros de Praça do Oriente”, respeitando suas 

características originais, tradição e organização. 

 

Art. 3°- Os organizadores do encontro a que dispõe o artigo primeiro, observará, 

preferencialmente, o mês de maio de cada ano para a sua realização. 

 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivacqua, 06 de julho de 2026. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 


